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JOELSON DE AGUIAR

Assunto: Justificativa para ConíecÇão do Segundo Termo Aditivo, para prorrogar o prazo de
vigência ao Contrato sob n" 20170572.

Senhor Diretor,

Honrado em cumprimenta-lo, venho através do presente, justificar a

Confecção do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço sob no

20170572 formalizado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ÍTAITUBA e a Empresa
RM. TAGLIEBER EIRELI - ME, que tem como obleto a prestação de serviços funerários
para suprir as necessidades de tratamento médico a pacientes portadores de doenças não

tratáveis no município de origem por falta de condiçÕes técnicas - Tratamento Fora do
Domicilio - TFD.

O referido contrato tem seu prazo de vigência de 01 (UM) ano, sendo que

se encerrar em 1 3 de Novembro de 2019, entretanto, referido prazo pode ser prorrogado, se

houver entendimento prévio entre as partes, de acordo com o Art. 57, ll da Lei sob no

8.666/93, tendo em vista ao que determina a Cláusula Segunda do referido Contrato.

No presente caso, há interesse de ambas as partes na manutenção do

Contrato mêncionado, razáo pela qual é que se apresenta a presente justificativa para que

seja prorrogado o prazo de vigência por mais 50 (cinquenta) dias, ou seja, até a data de 02

de Janeiroo de 2020.

Que, em consulta com a Empresa mencionada, esta manifestou o

interesse em continuar a prestação dos serviços, não requerendo correÇâo do valor do

serviço.

Assim, é vrável e justificável a prorrogação da vigência do supracitado

contrato, uma vez que: a) a continuidade na prestaçâo dos serviços, objeto do Contrato em

questão, b) permite a continuidade do trabalho desenvolvido pela Empresa, sem tumulto dos

serviços, c) permite a reduÇão de gastos, já que houve a concordância expressa da

Empresa em continuar o Contrato pelo mesmo valor, sem as devidas correçôes, sendo esta

uma condição mais vantalosa e favorável à administração pública;

Sob o ponto de vista legal, o art. 57, inciso Il, da Lei 8.666/93, prevê que o
prazo de duração dos contratos de natureza conttnuada, como é o caso da contratada

podem chegar a 60 (sessenta) meses, sua prorrogação estaria amparada pelo dispositivo

legal já mencionado
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' Destarte, conforme demonstrado acima' tanto às razóes técnicas quanto

legais autorizam o aditamento contratual Assim sendo' solicita-se a Vossa Senhoria que

au-torize a prorrogação do prazo contratual conÍorme proposto'

Ou seja, ao recebimento deste oficio solicita-se a avaliação do processo

anexo,comemissãodepareceradministrativoproferidoporestaDiretoria,paraque,aofim,
seja ratificado, ", "on."o'uni"rn"nt" 

t"1" determinada 
-a 

elaboração do Segundo TERMO

ADIT|Voaocontratosobn"zollosT2,paraprorrogaçãodadatadevigênciaparaodia02

PREFEITURA MI,NICIPAL DE ITAITUBA

Secretaria MuniciPal de Saúde

de Janeiro de 2020

E

Nao unidade, renovamos protestos de consideraÇáo e apreço
justiÍicativa

Atenctosa nte,

ra dio
Saúdeecretário Municipal de

Decreto MuniciPal 07 I 12019
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TERMO DE ctÊNctA ECONCORDÂ NCIA

Eu,RMTAGL|EBEREtRELt
ME, inscrita no CNpJ sob no27 .691 .130t0001_74, com sede na Rua Decima Oitava, 528 Bela Vista Itaituba/pA, CEp68.180-470, neste ato, representada pelo Sra Regina Maria Taglieber, inscrita no CpF sob no984.794 312-53, na qualidade de prestadora de Serviços, descritos no Contrato sob no20170572, formalizado com o FUNDO MUN|CIpAL DE SAÚDE DE ITAI TUBA, estou cientêque será necessário à elaboração do Segundo TERMO ADITIVO ao Contrato em questão,para que seja garântida a prestação dos Servi

ambas as partes, manifestamos interesse em continuar com a vigência do Contrato

Ços por mais S0 (cinquenta) dias, já que

oue, êm âcerto com representante legal do Fundo Municipal de Saúde deItaituba, Sr. Iamax Prado Custódio, concordo em manter o valor dos servicos, sem asdevidAS correcoes
por ser expressão de verdade e para que produza os efeitos legais firmo eassino o presente Termo de Concordáncia.

Itaituba - pA, 06 de Novembro de 2019

R M TAGLIEBER EIRE -ME
Regina tt4aria Taglieber

Representante Legal
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